
Supremacia  do  Interesse
Público  e  a  crise  de
representatividade
A supremacia do interesse público deve estar presente nas
ações estatais. É através dela que o Estado legitima ações
que,  apesar  de  interferir  no  direito  de  alguns  cidadãos
isoladamente  considerados,  refletem  no  atendimento  à
coletividade.

O problema é que as pessoas que elegemos para nos representar
acabam por se desviarem do interesse maior de proteção ao que
é de todos. A crise vivenciada pelo Brasil não deixa dúvidas
quanto a isso.

Vejamos alguns conceitos e debates em torno dessa temática.

 

Princípio  da  Supremacia  do
Interesse Público
O  princípio  da  supremacia  do  interesse  público  não  está
explicitamente previsto na Constituição Federal de 88, mas
possui contornos tão importantes, que a doutrina o classifica
como SUPRA princípio, ou seja, um princípio de ordem superior.

A ideia central da supremacia é a de que o interesse público
deve estar à frente, guiando as atividades do Estado. O Poder
Público  deve  perseguir  a  todo  custo  o  chamado  interesse
público primário. Ainda que para isso seja necessário se valer
de mecanismos (previstos em lei) que relativizem o direito de
terceiros.

A  desapropriação  é  um  claro  exemplo.  Ela  ocorre  quando  o
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Estado  retira,  de  maneira  forçada,  a  propriedade  de  uma
pessoa, em regra, mediante indenização justa, prévia e em
dinheiro.

Para  a  pessoa  que  teve  o  seu  direito  de  propriedade
relativizado, a desapropriação é injusta. Por outro lado, o
fim maior do Estado é o interesse da coletividade, e em nome
desse interesse pode assim proceder.

A supremacia do interesse público dá ao Estado, portanto, os
instrumentos para garantir à coletividade a prevalência do seu
interesse.

Indisponibilidade  do  Interesse
Público
A Supremacia do Interesse Público encontra limites neste outro
supra princípio, o da indisponibilidade. Devemos entender que
coisa pública é algo que pertence a todos.

O gestor da coisa pública não é seu dono é apenas gestor. Os
donos  (todos  nós)  delegamos  competência,  através  de  um
mandato, para que ele, em nosso nome, exerça a administração
desses bens.

Assim, a legislação impõe limitações nessa atuação para que as
melhores práticas sejam realizadas. Deseja adquirir bens? Deve
realizar procedimento licitatório. Deseja contratar pessoal?
Deve realizar concurso público. Pretende alienar bens público?
Deve seguir todos os parâmetros determinados por lei. E assim
por diante.

Toda a conduta do gestor público é limitada pela legislação e
demais princípios. Eles dispõem de regras rígidas (burocracia
administrativa) para garantir que a atuação estatal não se
desvie  da  finalidade  maior  de  atendimento  ao  interesse
público.



Crise de Representatividade
A supremacia do interesse público deve ser assegurada em cada
política  implementada  pelo  Estado.  O  cidadão  comum  é
protagonista de todo o processo, uma vez que é o responsável
pela escolha dos gestores públicos.

O  direito  de  sufrágio,  patrimônio  fundamental  do  cidadão,
concede  a  possibilidade  de  efetiva  participação  na  vida
política do Estado. É através dele que o cidadão vota e pode
ser votado.

Escolhemos, de 02 em 02 anos, em eleições diretas, as pessoas
que  farão  parte  do  núcleo  decisório  estatal.  Presidente,
senadores,  deputados  federais  e  estaduais,  prefeitos  e
vereadores.  Todos,  dentro  de  suas  competências,  quando
eleitos,  firmam  o  pacto  de  defesa  dos  interesses  da
coletividade.

Ocorre que, no Brasil, há muito assistimos um completo desvio
dessa lógica. O interesse público acaba sendo confundido com o
interesse político de grupos no poder.

O  cidadão  eleitor,  salvo  honrosas  exceções,  não  consegue
enxergar nas ações de seu representante, o reflexo da sua
vontade, enquanto parte de uma coletividade.

E nessa toada, a classe política vê o seu prestígio desmoronar
com a população em geral. Por conta dos sucessivos fracassos
na administração de muitos entes federados e, principalmente,
pelos escândalos de corrupção.

A cada nova fase da operação Lava Jato, por exemplo, mais se
aprofundam  num  mar  de  lama,  numa  areia  movediça  que  os
enterram,  ao  menos  temporariamente,  das  atividades
parlamentares  e  executivas.

Esta  conjuntura  leva  a  população  a  buscar  caminhos
alternativos no momento da escolha dos candidatos. Exemplo



disso é o da cidade de São Paulo que elegeu um candidato que
se diz administrador e não político. Idem Belo Horizonte e
tantas outras cidades.

 

Maranhão estava certo?
Quem se lembra do Deputado Waldir Maranhão que substituiu
Eduardo Cunha em seu afastamento?

Em poucos dias à frente da Câmara dos Deputados expediu ato
anulando todo o processo de impeachment da Presidente Dilma
(diga-se de passagem em total afronta ao regimento interno da
Casa).

Sem adentrar no mérito politiqueiro de sua decisão, gostaria
de  apontar  algo  muito  interessante  em  seu  fundamento.  O
deputado alegou que os seus companheiros parlamentares votaram
motivados  por  conluios  políticos  (ordenados  pelas  siglas
partidárias).  Que  não  foram  movidos  pelas  suas  convicções
pessoais representativas do interesse público.

Neste ponto, aplausos.

Diz os arts. 45, 46 e 78 da CF/88:

Art. 45. A Câmara dos Deputados compõe-se de representantes do
povo, eleitos, pelo sistema proporcional, em cada Estado, em
cada Território e no Distrito Federal.

Art. 46. O Senado Federal compõe-se de representantes dos
Estados e do Distrito Federal, eleitos segundo o princípio
majoritário.

Art. 78. O Presidente e o Vice-Presidente da República tomarão
posse em sessão do Congresso Nacional, prestando o compromisso
de manter, defender e cumprir a Constituição, observar as
leis, promover o bem geral do povo brasileiro, sustentar a



união, a integridade e a independência do Brasil.

O interesse a ser defendido por quem ocupa cargo eletivo é o
da coletividade e nenhum outro, por mais tentador que seja.

Em  situação  muito  análoga  (caso  de  compra  de  votos  dos
deputados), Pedro Lenza argumenta que é possível a declaração
de  inconstitucionalidade  das  decisões  resultantes  desses
processos. Seria a inconstitucionalidade por vício de decoro
parlamentar.

 

Considerações Finais
O  supra  princípio  da  Supremacia  do  Interesse  Público  não
constitui-se em mera diretriz colaborativa da gestão pública.
Este conceito deve ser posto em primeira ordem. A gestão da
coisa pública deve ser feita no interesse da coletividade e,
qualquer outro colocado à sua frente, padece de legitimidade
constitucional.

Nos Estado Unidos a eleição do bilionário excêntrico Donald
Trump pode até parecer estranho aos olhos de muita gente. Mas,
talvez lá, a população, assim como aqui, esteja cansada dos
profissionais da política (no caso Hillary). Muita lógica, mas
a meu ver, escolha complicada.

A crise de representatividade brasileira se agrava mais e mais
e enquanto isso, o conceito de Supremacia do Interesse Público
se esvai nos ralos da impunidade e da corrupção.

 

Grande abraço a todos!

Leia também: Mitos e verdade sobre a PEC 241

A crise afeta o servidor público estável?
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